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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI m1MERO 1.7821 DE 06 DE ABRIL DE le993 

Autoriza a abertura de oridito eapeoial 
e dá outras provid&n~iu. 

SRA. MARI INiz VENTURA MAZZI, Pref,ita Municipal de Uohoa, 
Estado de São P~ulo~ uaando de auaa atribui9õee legai•, 

Faz eaber que a Câmara Municipal aprovou e eu eanoiono e 
promulgo a aeguinte Leis 

Artigo lR. - Pica o Poder Ezecutivo autorizado a abrir na 
Contadoria Municipal, um or&dito eapeoial de OR83.351.145,6o (trêa­
milhõee, tresentoa e oinooenta e um mil, cento e quarenta e oinoo -
oru.seiroe e eesaenta centavos), a eerem restituídos ao Ex-Prefeito­
M,µuoipal Oeleo Augusto Birolli1 referente ao exeroioio de 1.990 , 
tr ter aid~ pago a maior, oonforze olaesifioa9ão f'unoional prosra­
/ mátioa abaixo 1 

02 - Executivo 
02.01 - Gabinete do Prefeito e Dependênoiaa 

03,07.021.224- Deepeeaa oom Indeniea9õee e Restitui9õea 
3132 - Outros Seni9os e Encargos••••~•••• OBl3o351,145,~o 
Artigo ae. - o valor do presente or4dito eerá ooberto oom­

os reouraos provenientes da anula9ão parcial da seguinte dota9ão oi 
9amentária1 

02 - Executivo 
02.04 - A,srioultura 

04.14,080,205- Ooordena9ão e Manuten9ão da Unidade de Agricultura 
3132 - Outros Servi9oe e Encargos,•••••••• OR$3.351,145,6o 

Artigo 3e. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -
blio119ão, revogadas as diapoei9õee em contrário, 

Prefeitura Munioipal de Uchoa, aos 06 diae do mês de abril 
do ano de 1.993, 

Registrado no livro de Leia 
afixa9ão no local de costume e ,.,píl 

RA MAZZI 
MUNICIPAL 

seguida p11 oado por -

VERA TA S O 

SECRETDIA DA PREFEITURA 
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